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" Íenra do Tinho e do Q.ueiio"

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná' no

uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n" l8' de 27 de maio de 2005'

quedispõesobreoSistemaTributáriodoMunicípiodeSalgadoFilhoedáoutras
providências;' 

CONSIDERANDO os artigos lo e 2" da Lei Municipal n" 27 ' de 27 de maio de

2021. que altera o artigo 354 e Parágralà único do art. n" 2 19. da Lei Municipal n' I 8. de 27

de maio de 2005;
CONSIDERANDO a inflação acumulada nos últimos doze meses de 2023 

'
medida pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), no percentual de 3,7lYo

(três inteiros e setenta e um centésimos por cento):

CONSIDERANDO a necessidade de a administração manter os seus servlços

arrecadatórios de forma eficiente, corrigindo-se o valor da Unidade Fiscal Municipal -

uFM pelos índices inflacionários, a fim de garantir o equilíbrio da sua receita face o

aumento das suas desPesas;

DECRETO N' IO, DE IO DE JANEIRO DE 202'I

Atualiza o valor da Unidade Fiscal Municipal
- UFM para o Município de Salgado Filho,

referente ao Exercício de 2024, e dá outras

providências.

DECRE'I'A

Art. l' Fica definido o valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM para o

exercício financeiro de 2024 em RS 73,60 (setenta e três reais e sessenta centavos).

confonre artigos l.e2oda Lei Municipal rf 27. de2'7 de maio de 2021, que altera o artigo

354eParágrafoúnicodoaí.n"2l9.daLei MLrnicipal rto 18. de 27 de maio de 2005.

Parágrafo único: O valor é Ílxado com base na variação do indice Nacional de

preços ao consumidor (INPC), a qual acumulada no período dejaneiro a dezembro de 2023,

resultou no percentual de 3,'t lYo (três inteiros e setenta e um centésimos por cento)'

Art.2'O valor da Unidade Fiscal do Município - UFM terá a vigência de

janeiro a dezembro de 2024.

Art.3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, corn efeitos

retroâtivos a0'1101t2024, revogando o Decreto no 02, de l0 dejaneiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho-PR, em l0 de janeiro de
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DECRETO N" IO, DE IO DE JANEIRO DE 2024

Atualiz: o valor da Unidade Fiscal Municipal -
UFM para o Município de Salgado Filho,
rsfeÍente ao Exercício de 2024, e d.á outrds
providências.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE SALGNX) FILHO,
Estado do Paranâ no uso de suas atribüções legais;
CONSIDERÂNDO o disposto na Lei Municipal n' 18. de 27
de maio de 2005, que dispõe sobre o Sistema Tributário do
Município de Salgado Filho e dá outras proüdências;
CONSIDERANDO os aÍigos l'e 2'da Lci Municipal n" 27,
de 27 de maio de 2021, que altera o artigo 354 e Parágrafo
unico do arr. n'219, da Lei Municipal n' 18, de 27 de maio de
2005:
CONSIDERANDO a inflaçào .acumulada nos últimos doze
meses de 2023. medida pelo lndice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), no percentual de 3,71o/o (tr€s inteüos e
setcntâ e um centésimos por cento);
CONSIDERANDO a necessidade de a administaçâo manter
os seus serviços arreradatorios de forma eficiente, corrigindo-
se o valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM pelos índices
inÍlacionários, a fim de garantir o eqülíbrio da sua receita face
o aumento das suas despesâs;

DECRETA

Art. l'Fica definido o valor da Unidade Fiscal Municipal -
UFM para o exercício financeiro de 2024 em R$ 73,óO (setenta
e três reais e sessenta centavos), conforme artigos l'e 2'da Lei
Municipal n" 27, de 27 de maio de 2021, que altem o artigo 354
e Panígrafo único do âÍ. tr'219, da Lei Municipal no 18, de 27
de maio de 2005.
Panágrafo único: O valor é fixado com base na variação do
Indice Nacional de preços ao consumidor (INPC), a qual
acumulada no período de janeiro a dezembro de 2023, resultou
no peÍc€ntual de 3,71% (três inteiros e setenta e rtrn centésimos
poÍ cento).
Art. 2" O valor da Unidade Fiscal do Município - UFM teú a
vigência de janeiro a deztmbro de 2024.
Aí. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 0110112024, revogando o Decreto n'
02, de l0 de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgado Filho.PR, em l0 de
janeiro de 2024.
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